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Aumento na Aliquota do FAP
(Prazo para recurso vence dia 12 de janeiro de 2010) 

Ao apagar das luzes de último ano, mantendo a praxe legislativa nacional, o governo Federal apro-
vou e informou aos contribuintes a nova forma de cobrança no que tange as alíquotas de fator 
acidentário previdenciário, fator este que age como elemento multiplicador das alíquotas do Seguro 
Acidente de Trabalho (SAT).
 
O ano de 2010 começa com nova batalha das empresas contra o aumento da carga tributária. A 
Confederação Nacional da Indústria (CNI) recomenda a todas as federações, associações e empre-
sas do País a ingressarem na Justiça contra a mudança da forma de cálculo do Seguro de Aciden-
tes de Trabalho (SAT), que na prática significa elevação de até 60% no tributo.
 
Conforme estudo implementado por nossos advogados tributaristas, a mudança determinada pelo 
Ministério da Previdência eleva o custo da folha de pagamentos de mais de 800 mil empresas e até de 
entidades de representação profissional, como a OAB, CRM, CRC e classistas empresariais, como a 
própria CNI.
 
O juiz da 2ª Vara da Justiça Federal de Florianópolis já considerou a mudança do cálculo in-
constitucional por ofensa ao artigo 150 da Constituição Federal (Princípio da Estrita legalidade 
tributária), baseando-se na premissa de que não é possível ao Poder Executivo estabelecer direta ou 
indiretamente a alíquota de tributos.
 
Somente objetivando esclarecer do que se trata, cumpre salientar que o fator acidentário é um 
multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse 
econômica, incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e 
benefícios decorrentes de acidentes de trabalho.
 
Novos critérios - O índice de freqüência é baseado em toda a acidentalidade registrada pela empresa, 
com a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) e todos os nexos técnicos sem CAT, incluído 
o Nexo Técnico Epidemiológico (NTEP) a partir de abril de 2007.
 
O fator acidentário atribui pesos diferentes para as acidentalidades. A pensão por morte e a apo-
sentadoria por invalidez, por exemplo, têm peso maior – cada uma com pesos diferenciados – que os 
registros de auxílio-doença e auxílio-acidente.
 
Outra mudança é a criação da “travas” nos benefício de mortalidade e de invalidez. As empresas com 
óbitos ou invalidez permanente não receberão os bônus do FAP. Mas se houver investimento compro-
vado em melhoria na segurança do trabalho, com acompanhamento do sindicato dos trabalhadores 
e dos empregadores, a bonificação poderá ser mantida.
 
O cálculo também considera a taxa de rotatividade de empregados. O índice médio de cada empresa 
será calculado tendo como parâmetro a média dos dois últimos anos, sempre utilizando o mínimo do 
número de demissões ou admissões. Quando a taxa ultrapassar 75%, as empresas não serão beneficia-
das com a redução do FAP, salvo se ocorrer demissões voluntárias e o término de obra, desde que as 
empresas tenham observado as normas de Saúde e Segurança do Trabalho.

As empresas que não investiram em saúde e segurança terão a cobrança de 75% do valor total 
devido (malus). Os índices máximos de pagamento para o grau leve de 1% será de 1,75%; para o grau 
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médio de 2%, será de 3,5% e, para o risco grave de 3%, será de 5,25%. A partir de 2011, com o fim da 
redução de 25%, os tetos vão para 2%, 4% e 6%.
 
O FAP vai variar anualmente. Será calculado sempre sobre os dois últimos anos de todo o histórico 
de acidentalidade e de registros acidentários da Previdência Social, por empresa. O fator vai incidir 
sobre as alíquotas de cerca de um milhão de empresas – que são divididas em 1.301 subclasses da Clas-
sificação Nacional de Atividade Econômica (CNAE 2.0).
 
Com base em toda explanação supra percebe-se com clareza que o único beneficiado com esta medida, 
mais uma vez, será o órgão arrecadados. O governo insiste em dizer que busca incessantemente in-
centivar a atividade empresarial, contudo, verificamos que com a referida cobrança os prejuízos serão 
imensos, fato este que poderá levar empresas desprevenidas, inclusive à bancarrota.
 
Desta forma, por entendermos se tratar de aumento desprovido de fundamentação constitucional, 
oferecemo-nos para sanar tal arbítrio que hoje está sendo imposto a sua empresa.
  

Jane de Oliveira Lapa 
Advogada Tributarista especialista em Imposto de Renda


